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DELIBERAÇÃO  DO CONSELHO SUPERIOR DA
MAGISTRATURA  JUDICIAL, SOBRE  A NOMEAÇÃO

DO JUÍZ SECRETÁRIO DO CONSELHO

****

Na 1ª sessão ordinária no dia 06 do mês de janeiro de 2026,
pelas 09:00 horas, na sala de sessões do Conselho Superior da
Magistratura Judicial, reuniu-se os conselheiros, estando
presentes; O Presidente do Conselho Dr. Afonso Carmona,
Vice-Presidente Dr. Silvério Pinto Batista e os membros Dr.
Francisco José Ly de Sousa Assis Nicolau, Dr. Alexandre Gentil
Corte – Real  de Araújo, e Drª. Maria Natércia Gusmão Pereira,
foi decidido por unanimidade nomear Juíza de Direito Drª.
Zulmira Auxiliadora Barros da Silva, para exercer a função de
Juíz Secretário do Conselho Superior da Magistratura Judicial
do tempo parcial.

Determine – se a comunicação da presente deliberação e a sua
publicação no Jornal da República.

A sessão foi encerrada pelas 13horas e 00 minutos.

Dili, 06 de janeiro de 2025

O Presidente do Conselho Superior da Magistratura Judicial
___________________
Dr. Afonso Carmona

DELIBERAÇAO N.o 1/2026 de 9 de Janeiro

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA  E AUTORIZAÇÃO  DE
ASSINATURA   NA EXECUÇÃO  ORÇAMENTO GERAL
DO ESTADO DE 2026  DO  CONSELHO DE IMPRENSA

Baseando no artigo 27.o e do artigo 29.o do Decreto-lei no. 42/
2025 de 15 de Dezembro sobre o REGULAMENTA A LEI N.o 3/
2025, DE 23 DE ABRIL, SOBRE ENQUADRAMENTO DO
ORÇAMENTO GERAL DO ESTADO E GESTÃO
FINANCEIRA PÚBLICA que define a “Delegação de
competência e Autorização de Assinatura”. Em que a lei permite
os sujeitos responsáveis pela execução órçamental
identificados no artigo 3.o do mesmo Decreto-Lei, podem a
delegar, por despacho, em titulares de cargos de direção e
chefia e em trabalhadores, com faculdade de subdelegação, as
suas competências próprias relativas à execução orçamental.

A identificação dos sujeitos responsáveis pela execução
orçamental dos serviços e entidades é comunicada a Direção-
Geral de Tesouro no Prazo de 10 dias, com a indicação do
nome, cargo, espécime de assinatura e correio electrónico oficial,
bem como, quanto aos responsáveis cuja competências
decorra de delegação de competências, cópia do respetivo
despacho.

Conforme esta previsão, o Plenário do Conselho de Imprensa
cujas competências, são definidas nos termos da alínea d) do
n.º 4 do artigo 37.o Estatuto do Conselho de Imprensa decide
deliberar  sobre a Delegação de Competências e a
Autorização de Assinatura aos titulares de cargos de direção
e chefia, funcionários e agentes que obtêm as delegações de
competências e a autorização de assinaturas para o processo
de pagamento no sistema. Para que o despacho tenha efeito,
de acordo com o n.º 2 do artigo. 27.º do Decreto-Lei no. 42/2025
de 15 de Dezembro, devera ser publicado no Jornal da
República. Assim, os seguintes nomes tem competência e
delegação para participar no processo financeiro no Conselho
de Imprensa:

1.   Lista de assinatura e autoriza a Conta Bancária CFET offi-
cial do Conselho de Imprensa:

a.   António Maria da Conceição Moniz Mali, Presidente
do Conselho de Imprensa de Timor-Leste como Agency
Authorising Officer;
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b.  Antonio Dias, Diretor Executivo do Conselho de
Imprensa como Agency Certifying Officer; e

c.    Ermenjildo da Costa, Diretor de Finanças do Conselho
de Imprensa como Treasury Authorising Officer.

2.   Lista de Assinatura aos Formulários de Compromisso e
Pagamento:

a.    Agustinho da Silva Soares, Oficial de Aprovisionamento
do Conselho de Imprensa, Grau (B), Responsável pela
administração e elaboração do Anual Procurament
Planning, procurament requirment e Pedido de
Pagamento;

b.   Dulce Trindade da Costa, Chefe do Departamento de
Aprovisionamento do Conselho de Imprensa,
Responsável por aprovar Purchase Orders, Normal
Payment, Procurament Document, Bid Evolution e
Criar Procurament Planning Detail;

c.   Manuel Asison Gomes da Silva, Official de Finanças,
Grau (C), Responsável por Administrar e criar Purchese
Requisitions, CPV, Obligation, Payment Request, Ex-
pense Vouchers, Payment Extract Payment, Advance
Payment Tracking;

d.   Almerio de Jesus Barros Moniz, Chefe Departamento
de Finanças do Conselho de Imprensa, Responsável
por Aprovar Purchese Requisitions, CPV, Obligation,
Payment Request, Expense Vouchers, Advance Pay-
ment Tracking;

e.     Ermenjildo da Costa, Diretor de Finanças do Conselho
de Imprensa, Responsável por Autorizar e aprovar Ex-
pense Vouchers, Payment Extract Payment e verificar
Procurment Planning Detail;

f.   Antonio Dias, Diretor Executivo do Conselho de
Imprensa, Responsável pela Aprovação de Payment
Extract Payment 2 e Procurament Planning Detail.

Dili, 9 de janeiro de 2026.

Pelos Membros do Conselho de Imprensa,

António Maria Da Conceição Moniz Mali
Presidente \

Benevides Correia Barros
Membro

Isabel Maria Fernandes de Jesus
 Membro

Joaquim de Fatima Coutinho
Membro

Suzana Bui Rai Carlota Cardoso
Membro


